
TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 284, DE 2012

Acrescenta parágrafo único ao art. 65 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para instituir residência 
pedagógica para os professores da 
educação básica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 65 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 65. .......................................................

Parágrafo único. Aos professores habilitados para a docência na 
educação básica serão oferecidas residência pedagógica, etapa ulterior de 
formação inicial, com o mínimo de 1.600 (mil e seiscentas) horas de 
duração, e bolsa de estudo, na forma da lei.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


